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DECRNTO N".3I,803. DE 01 DE SETEMBRO DN2O22.

LUIz FERNANDo ARANTES MACIL{Do, pREFEITo no utmlcÍplo DE ruNDIAI,
E$TADo ÐE sÂo pAULo, No uso DE suAs arnrnutçons LEõAIs
ESPECIALMENTE As etIE L.IIE sÀo co¡¡¡'nRIDAs PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202L, ART, 4'.

CONSIDER]\NDO NECESSIDADE DE ABBRTUR,{ DE CNÉNTTO ADICIONAL SI-TPLEMENTAR POR

rrNuleçÄo DE oorRçÁo, PARA ATENDER DESPESA COM VEÍCWOS UrnrrÁn¡O$ PARA

cotrosrç.{o DA FRorA DA rrNrDADp us onsr.{o DE EDUcaçÀo sErvl rMpAcro NAS rvIETAs

CONTIDAS NA LDO E PPA . PROCESSO PMI SEI 16,840/2022.

REF. solrcrraçÃo L.429 - UNTDADE Dr cesr.Ão nr noucnçÂo
PEDIDO

DECRETÀ:

RpeursrÇÃo ?80.485 REMANnTÁMENTo

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNICÍIIo, u¡¿ cruiuno ADTcIoNAL
SUPL.EMENTAR NO VALOR DE R$ 529.296,tt (QTIINHENTOS E VINTE E NCIVE Mtr-. DUÆNTOS E

NovENTA E snrs REArs) NA(s) DorAçÃo(öES):

13.0 t. 12.36i .01 89. 1 i40 MoDERNIZAçÂ o p¿ INFRAES TRUTIIRA DE gptics c.4.o
4.4.90. 5 2. OO EOUIPA MENTO S E MATERL.IL PERMANEN TE

OOOO PROPRIA

R$ 529.296,00

TOT.{L....R$ 529.296,00

ART. z" - A ÇoBERTITRA po cnÉprro DE eIrE Tr.{T.4. o /tRT. t' r'¿.n-sn"Á coM o(s)
sEcrrrNTE(s) RECURS 0(S):

r - aNTILAÇ.Ao p¿ncr¿r, na(s) sEGrrrNTD(s) nor¿ÇÃoqÕns¡ no oRçÀMENTo
VIGENTD:

li,û1. 12.365.0195.2?gg n¡ucecÀo INFANTIL tr: Esc oLA INovADoRA
4.4.90.39.00 otrrRos sERv rERcEIRos -PEsso¿ runblce

OOOO PROPRIA

R$ 529.296.00

TOTAL....R$

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VrGOR NA DAÞ DE SUA PTTBLICAÇAO.

529.29690
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PREFEITURJ. DO MLINICÍPTO NN JUNDIAÍ

Decreto N. 31.803/2022

LUIZ FERNANDO ARANTES M,{CHADO

PREFEITO MUNICIPAL

JO SÉ, ANTONIO PARIMO SCHI

ÕESTOR DA ITNIDADE DE GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REôISTR.ADO NA UNIDADE DE TEST.{O DA CASA CIVIL DA PREFEITLÍRA DC

r\{üNrcrpro DE ruNDrAr, Ao(s) riM DrA(s) Do MÊs DE $ETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE F

DOIS.

TUSTAVO L. C. TVI{R)TSS.AELDE CAMPOS

GESTOR DA T.]'NIDADEDACASÁ CIVIL
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Documento assinado eletronicamente por Jose Àntonio Parhnoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 0l 10912022, às I 2:0?, conforne art. 1 ", $
7", da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal26.13612015.
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Leopoldo Câserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa C¡v¡|, en 02109/2022, às I l:30,
confornre art. 1", $ 7', da Lei Municipal 8,424/2015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal 26.136/20l.5.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prel'eito do Munlcíplo de Jundlaf, em 02/0912022, às I I :3 I , conf'orme art. 1", $ 7',
da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9o, inciso I do Decreto Municipal26.13612015.

A autenticidade do docunento porle ser conferida no site https://portalseijundiai.sp.gov.br inf'ormanclo o cócligo verifìcador 0553836 e o cócligo CRC B8llF842.


